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Projeto de Lei nº 72/2022

Repristina a redação original do art. 30 da Lei nº 
746/1990, de 28 de agosto de 1990.

Art. 1º. O art. 30 da Lei nº 746/1990, de 28 de agosto de 1990, passa a ter a seguinte redação:
“Art.  30.  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  a  conta  das  dotações 
orçamentárias próprias.”
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Agudo, 12 de setembro de 2022.
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